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Resumo:
O estudo teve como objetivo a análise dos princípios da boa governança através da atuação do conselho
deliberativo em uma unidade de conservação de uso sustentável, classificada como Reserva Extrativista.
A atuação do conselho deliberativo compreende a instância de participação popular que visa regular
processos, mecanismos e organizações através dos quais os atores da sociedade exercem suas funções,
reforçando o Princípio da Participação Popular. A área de estudo é a Reserva Extrativista de Canaveiras,
instituida em 2006 por ato federal e localizada no faixa litorânea do bioma costeiro-marinho, no sul do
estado da Bahia, Brasil. A referida área de estudo também abarca uma área do bioma Mata Atlântica,
sendo esta parte da zona de amortecimento e conectividade da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e
do Corredor Central da Mata Atlântica. Em relação aos procedimentos metodológicos, este estudo
estruturou-se na pesquisa qualitativa, com coleta de informações de dados secundários a partir de
documentos institucionais e legislações específicas. Foram analisadas nove atas no período de 2009 a
2012. A partir da análise, identificou-se que há discussão e sugestão aos problemas relativos à gestão da
Reserva extrativista, inclusive relacionadas a pesca, contudo ainda são incompletos os instrumentos de
gestão. Acerca dos temas discutidos em atas registra-se: conselho deliberativo, licenciamento ambiental,
autorizações diretas, contrato de concessão do Direito Real de Uso, regimento interno e plano de manejo.
Em relação aos princípios da boa governança, constatou-se a predominância dos princípios da
Legitimidade e Voz e de Direção em relação aos princípios da Execução, da Responsabilidade e da
Justiça.

1. Introdução e justificativa do tema
Distinto do conceito de governo, o termo governança não é novo, porém é complexo (Lemos & Agrawal,
2006) e atualmente encontra-se presente em acordos e convenções internacionais (Graham et al., 2003;
Ivanova et al., 2007) e agências internacionais de desenvolvimento – Banco Mundial e Fundo Monetário
Internacional (Grindle, 2004). As discussões sobre o tema se acentuaram em decorrência do processo
de globalização, a partir da década de 1980, e do enfraquecimento do Estado-Nação, provocando
mudanças na forma da sociedade lidar com as questões públicas e desencadeando o surgimento de
novas formas de governança (Backstrand, 2006; Kapaciauskaite, 2011).
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Considerada elemento central para efetividade e equidade no sistema de áreas protegidas (AP), a
governança pode ser entendida como processos, mecanismos reguladores e organizações através das
quais os atores políticos - governo, empresas, organizações não-governamentais e sociedade civil -
influenciam as ações ambientais e os resultados (Lemos & Agrawal, 2006). A Governança trata de poder,
relacionamentos e prestação de contas, sendo quem tem influência, quem decide e como esses
tomadores de decisão são responsabilizados e pode ser entendida como processo pelo qual as decisões
são tomadas, podendo ser ou não implementadas, cuja qualidade desse processo afeta os assuntos
públicos, a execução e os resultados.
Quando a governança é considerada boa, convencionou-se usar boa governança (Sheng, 2010), termo
originalmente derivado das avaliações de projetos pelo Banco Mundial, que assume característica de
conceito normativo. Em relação à qualidade, esta pode ser boa ou má incorporando juízo de valor ou
critérios normativos.
Numa visão voltada para o sistema de áreas protegidas, Borrini-Feyerabend (2004) classificou a
governança em quatro tipos: a) AP governamentais; b) AP co-manejadas; c) AP privadas; e d) Áreas
conservadas pela comunidade, enquanto que Graham et al. (2003)  definiram os cinco princípios da boa
governança para AP, com base nos critérios dos Programas de Desenvolvimento das Nações Unidas
(UNDP), sendo: a) Legitimidade e Voz; b) Direção; c) Performance; d) Responsabilidade; e e) Justiça. Os
autores acrescentam que os princípios podem contribuir para comparar as formas de governança e
auxiliar na resolução de problemas e desafios, através da identificação de lacunas ou pontos fracos em
regime de governança para fins de melhorias, e que os níveis geográficos da governança podem
influenciar a AP, sendo os níveis classificados em: a) Global, b) Nacional, c) Regional/sub-
nacional/territorial; e d) Local/comunidade. Os autores alertam para o contexto em nível global em função
de acordos e convenções internacionais – tais como Convenção do Patrimônio Mundial, Convenção
sobre Diversidade Biológica (CDB), Convenção Ramsar sobre Zonas Úmidas de Importância
Internacional, UNESCO Programa O Homem e a Biosfera, que interferem no processo de governança.

Reserva Extrativista
As AP englobam as unidades de conservação (UC) (Schenini et al., 2004; Perreira & Scardua, 2008),
sendo estas instituidas no Brasil pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
(SNUC) - Lei nº 9.985/2000 (DOU, 2000), definido e regulamentado-as em duas categorias de UC em
âmbito federal, estadual e municipal, sendo: a) Unidades de Proteção Integral, tendo a conservação da
biodiversidade como principal objetivo; e b) Unidades de Uso Sustentável, que permite diferentes formas
de utilização dos recursos naturais, compatibilizando a conservação da natureza com o uso sustentável
(Schenini et al., 2004; Rylands & Brandon, 2005; Medeiros, 2006).

Posteriormente, atento ao que estabelece o Programa de Trabalho sobre Áreas Protegidas (PoWPA) da
CDB, em 2006 o país aprovou o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP) e definiu
princípios, diretrizes e ações para o estabelecimento de um sistema abrangente de AP ecologicamente
representativas, efetivamente manejado, integradas às áreas terrestres e marinhas mais amplas, até
2015. O PNAP composto por eixos temáticos prevê o estabelecimento de sistemas de governança, dentre
outras ações, sendo esta governança diversificada, participativa, democrática e transparente do SNUC
(MMA, 2010).

Considerando que AP e UC são fundamentais para a conservação da biodiversidade e seus serviços
ambientais e o uso sustentável de recursos naturais (MMA, 2010), alinhado aos  acordos e convenções
internacionais assinados pelo país e ao ordenamento jurídico, o tema governança em AP torna-se atual,
sendo necessária investigação acerca dos elementos que a compõem, tendo sido objeto de estudos
(Dearden et al., 2005; Duffy, 2006; Cudney-Bueno et al., 2009).
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No escopo da categoria UC de Uso Sustentável se encontra a Reserva Extrativista (Resex), criada para
proteger os meios de vida, a cultura das populações residentes e uso sustentável dos recursos naturais.
Seu surgimento está vinculado ao movimento social ocorrido na Amazônia nas décadas de 1970 a 1990
(Chamy, 2002), marcado pela luta de terra e garantia do modo de vida e de cultura (Cunha & Loureiro,
2009) em conflito com a exploração madeireira da região e políticas de ocupação (Chamy, 2002). A
Resex baseia-se no extrativismo, agricultura de subsistência e criação de animais de pequeno porte
tendo como princípio básico de funcionamento a participação popular das populações que
tradicionalmente já utilizavam os recursos ambientais para sobrevivência (Antunes, 2010). Dessa forma, a
Resex busca conciliar a dimensão econômica à ambiental, através da conservação dos recursos naturais,
tendo seu uso legal assegurado por meio de contrato de cessão de uso (Dudley, 2008), visto que
compreende uma área de domínio público. Acerca da instância de gestão participativa, a Resex possui
conselho deliberativo (CD) que visa favorecer o exercício da democracia (Loureiro & Cunha, 2008)
através princípio da participação popular. Ressalta-se que a atuação do CD compreende um instrumento
significativo da governança ambiental pela inserção da base comunitária na gestão (Dearden et al., 2005;
Kapaciauskaite, 2011).
A Resex quando localizada em zona costeira e litorânea visa a conservação dos ambiente marinho e a
extração de recursos de forma sustentável pelas comunidades tradicionais. A primeira Resex Marinha foi
criada em 1992 por ser distinta quanto aos recursos manejados: a Resex Marinha de Pirajubaé, no
Estado de Santa Catarina, Brasil (Schenini et al., 2004).

Portanto, no âmbito de uma Resex, esse trabalho propõe a investigação da governança em AP,
especificamente em uma Resex, incluindo uma análise dos princípios da governança em AP propostos
por Graham et al. (2003) tendo como questionamento se os princípios da boa governança estão
incorporados nos processos de governança em AP e se contribuem para o atingimento dos seus
objetivos.

2. Objectivos

Avaliar a aplicação dos princípios da boa governança e sua contribuição para consecução dos objetivos
declarados da Resex de Canavieiras, no estado da Bahia, Brasil, por meio da identificação dos princípios
da governança nas instâncias de tomada de decisão mediante atuação do Conselho Deliberativo (CD).

3. Metodologia

O estudo classifica-se como pesquisa exploratória de cunho qualitativo, inserido no campo das ciências
ambientais e sociais aplicadas. No que se refere aos procedimentos metodológicos, foi realizada
pesquisa documental e uso de dados secundários, com base em atas do conselho deliberativo da Resex
de Canavieiras e das representações deste conselho. De forma complementar à análise das discussões,
as atas foram avaliadas com base nos princípios da boa governança (Graham et al., 2003). Acerca do
método, optou-se pela análise de conteúdo e técnicas como pesquisa documental, protocolos de
observação e entrevistas semi-estruturadas, com uso do software ATLAS.ti 7.0.
Em relação a área de estudo, compreende a Resex de Canavieiras localizada na faixa terrestre da zona
costeira do sul do estado da Bahia, Brasil, inserida nos biomas costeiro-marinho e Mata Atlântica, sendo
está última classificada como hotspot de biodiversidade (Tabarelli et al., 2005) sendo considerada área
prioritária para conservação, cuja parte de sua poligobnal encontra-se na área de amortecimento e
conectividade da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica do estado da Bahia. A Resex foi oficializada em
2006, totalizando 100.645,85ha, sendo terra firme, manguezais, rios e mar, para contemplar oito
comunidades da região. Acerca do CD, foi criado em 2009 com a a finalidade  de contribuir para
implantação e implementação do plano de manejo e demais objetivos da Resex, composto por vinte e
cinco representações oriundas de órgãos federais, estaduais e municipais, instituição de ensino,
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associações, segmentos de artesão e agricultores familiares, colônias de pescadores, organizações não-
governamentais.

4. Principais resultados e contributos

Os resultados basearam-se na avaliação das nove atas do CD da Resex Canavieiras, desde sua criação
(2009) até 2012, em relação aos princípios da boa governança. Constatou-se que de forma explícita
nenhum princípio foi citado, mas quando avaliado a partir dos seus critérios, identificou-se a existência
dos mesmos, como pode ser descrito a seguir:
Princípio (1) Legitimidade e Voz – A criação da Resex e o mecanismo de gestão instituido pelo
ordenamento jurídico asseguram a legitimidade da Resex, o que ratifica o carter caráter democrático. Em
relação a participação e envolvimento das comunidades, são asseguradas por representantes legais que
compõem o CD. Destaca-se que em reuniões do CD há espaço de diálogo e liberdade de expressão,
tanto do conselheiro como tambpem da comunidade que se enocntra presente. Constatou-se que houve
participação e envolvimento da população local, representada pelos seus segmentos da sociedade, nas
reuniões ocorridas na Resex. Identificou-se uma tendência a gestão colaborativa na tomada de decisões,
porém não se pode comprovar se de fato ela se faz presente na execução dos programas e ações,
valorizando princípio em questão. Não foi identificado nenhuma forma de discriminação de gênero, raça,
cor e/ou religião. Acerca da existência de grupos da sociedade civil e meios de comunicação
independentes que atuem como equilíbrio ao exercício dos poderes concedidos a gestores e políticos
locais, não se pode identificar a existência deles, o que não implica que não existam. Há a predominância
desse princípio e dos seus critérios em relação aos demais.
Princípio(2) Direção – Constatou-se que até o momento não há um plano de maneo que norteie as ações
da Resex, embora esforços tenham ocorridos pelo CD e pela gestão da Resex, representada pelo
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), instância federal gestora. Contudo,
foi expressa em ata a preocupação com a elaboração e discussão sobre o plano de manejo,
compreendendo esta como determinante para a efetividade da UC. Através das atas pode-se concluir
que há participação das lideranças locais, principalmente pela Associação Mãe da Resex (AMEX).
Ressalta-se a atuação dos gestores da Resex, cujo envolvimento e conhecimento facilitam a condução
das discussões em reuniões. Há registros acerca das legislações que embassam o ordenamento jurídico
da Resex, reiterando a importância à plenária.
Princípio(3) Execução – Identificou-se a execução de programas e ações que visavam o beneficiamento
das comunidades, contudo os registros em ats não são detalhados ao ponto de se afirmar que há a
eficiência na consecução dos objetivos da Resex, uma vez que requereria a análise de demais
instrumentos de gestão, inerentes à avaliação. Registra-se que há capacidade para a realização das
atividades por parte do órgão gestor e conselho deliberativo, viabilizando as condições necessárias ao
exercício do mandato. Em relação as pesquisas desenvolvidas na área de estudo, foi identifcado a
necessidade do CD ser informado sobre a ocorrência da pesquisa, com brevidade, haja vista que os
projetos e ações podem ser uteis para como subsídios aos mecanismos de planejamento e gestão. Como
item preocupante, destaca-se que não foi identificado nenhum mecanismo de prestação de contas dos
programas e ações, de forma sistemática. Embora haja uma socialização do que está sendo delineado
para a Resex e, na medida do possível, dos resultados, não se pode afirmar se todos os programas e
ações estão sendo tratados de forma semelhante, uma vez que não se tem um detalhamento nas
reuniões do CD. Pode ser inferida desta análise que em função do tempo de constituição do conselho
(em 2009) e demais prioridades somadas à substituição do gestor da UC, que ainda não foi possível uma
sistematização para viabilizar o monitoramento e avaliação.
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Princípio(4) Responsabilidade - Identificou-se que o conselho deliberativo e o órgão gestor dedicam parte
do encontro da reunião para tratar das responsabilidade e responsabilização, contudo não foi registrada a
amplitude dessa responsabilidade, o que se entende como prestação de contas à sociedade como um
todo, mediante transparência no acesso às informações e mecanismos de divulgação. Em relação às
lideranças, foram identificadas presenças em reuniões, o que corrobora com fato de que as lideranças
participam do processo decisório da Resex.
Princípio(5) Justiça – Infere-se que existe uma busca por beneficios equitativos. A partir da análise das
atas constatou-se: a valorização dos saberes tradicionais, da participação dos conselheiros e demais
participantes, e a inexistência de ação discriminatória. Destaca-se que o gestor enfatizareiteradamente
enfatiza a importância do ordenamento jurídico, a fim de que os atores tenham informações sobre a
legislação vigente, bem como dos deveres e direitos da Resex, embora não se possa afirmar que houve
aprendizado, uma vez que não foi descrito nenhuma capacitação para esse fim. Em relação à equidade
na gestão, infere-se que os temas e problemas foram tratados de forma imparcial e transparente.

5. Discussão

As Resex representam avanços sociais e políticos em relação a mobilização social e a conservação da
biodiversidade. Na Resex do estudo, infere-se que há distanciamento entre o que foi idealizado e a
execução de suas atividades, bem como não há discussões conclusivas acerca dos instrumentos de
gestão e governança até o momento, sendo tal fato decorrente do processo de amadurecimento das
instâncias gestores. Destaca-se ainda que o plano de manejo e o regimento interno se encontram em
fase de elaboração, tendo sido objeto de discussão dos pares. Enfatiza-se a necessidade de atuação dos
atores sociais, porém, ainda carece de maior envolvimento dos poderes públicos, ausentes em
determinadas reuniões, bem como de alinhamento desta instância de tomada de decisão com os níveis
envolvidos no processo de governança, no caso, estadual e federal. Almeja-se identificar pontos fracos e
passíveis de melhorias acerca dos principios e critérios desta Resex.

6. Conclusões
Conclui-se que a análise dos princípios da boa governança indica que há uma tendência a boa
governança, se analisado a partir do escopo das atas, numa análise de documentos secundários.
Cointudo, faz-se necessário o confronto com o entendimento dos conselheiros, gestores e lideranças a
partir das entrevistas (fase seguinte da pesquisa) a fim de avaliar a sinergia dos objetivos declarados
versus praticados.
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